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EXTRATO DE CONTRATO
 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 120/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS.
 CONTRATADO: SÓ LETRINHAS EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE BIBLIOTECAS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 INÍCIO: 06 DE SETEMBRO DE 2019.
 TÉRMINO: 06 DE SETEMBRO DE 2020.
 EMBASAMENTO LEGAL: PROCESSO Nº 45/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2019 ID Nº 83491.
 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 DE SETEMBRO DE 2019.
 VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 88.000,00 (OITENTA E OITO MIL REAIS). 
 FORO: COMARCA DE SERTANÓPOLIS – PARANÁ

ALEOCIDIO BALZANELLO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS

PORTARIA Nº. 058/2019
 A SECRETÁRIA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 90 (NOVENTA) dias de Licença Especial, ao (a) Sr. (a). JULIANA GOMES DA 
SILVA, ocupante da Função do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, pertencente ao quadro de 
Pessoal Permanente, admitido (a) em 16 de junho de 2014, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) 
no (a) Divisão de Serviços Gerais, pela Autarquia Municipal de Educação, entidade desta Prefeitura Munici-
pal, por ter completado quinqüênio, ou seja, 05 (cinco) anos ininterruptos de efetivo exercício, referente ao 
período de 16 de junho de 2014 à 15 de junho de 2019 (noventa dias), de conformidade com o Estatuto dos 
servidores Municipais de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, a partir do dia 16 de setembro de 2019 à 14 
de dezembro de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 15 de dezembro do ano de 2019.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos cinco dias do mês de setembro do ano dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
JULIANA RIPOL MARTIN - Secretaria Municipal de Educação

PORTARIA Nº. 176/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2018-2019 (trinta dias), 
ao (a) Servidor (a). MILENE RIBEIRO, ocupante da Função do Cargo de ENFERMEIRA 40 HORAS 
PSF, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 03 de dezembro de 2015, regido (a) 
pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Hospital, pela Fundação Municipal de Saúde, 
entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 09 de setembro de 2019 à 08 de outubro de 2019, 
devendo retornar em sua atividade no dia 09 de outubro de 2019, de acordo com o Estatuto dos Servi-
dores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
VALTEIR APARECIDO BAZZONI - Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 177/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinente aos períodos de 2016-2017 (dez dias), 
ao (a) Servidor (a). JOÃO RICARDO DA SILVA, ocupante da Função do Cargo de OFICIAL ADMINIS-
TRATIVO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 06 de maio de 2014, regido (a) 
pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação Municipal de 
Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 09 de outubro de 2019 à 18 de outubro de 
2019, devendo retornar em sua atividade no dia 19 de outubro de 2019, de acordo com o Estatuto dos 
Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
VALTEIR APARECIDO BAZZONI - Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 89/2017 - OBJETO DA LICITAÇÃO Toma-
da de preços Nº. 3/2017.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: J CAMPOS CONSTRUCOES LTDA - ME INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
15.430.707/0001-05
 TOMADA DE PREÇOS:3/2017
 CONTRATO: 89/2017
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
        2445          52.005.10.302.0014.2170          762 4.4.90.51.00.00        Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a dilação dos prazos de vigência e execução, e 
ampliação de meta em 10,29% do contrato 89/2017, celebrado entre as partes 30/11/2017, nos termos 
da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57 e 65, inciso I “b”, 
da Lei nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DO VALOR 
 Com a dilação do prazo de vigência, este passará de 29 de junho de 2019 para 29 de 
outubro de 2019.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS E DO VALOR 
 Com a dilação do prazo de vigência, este passará de 29 de junho de 2019 para 29 de 
outubro de 2019.
 Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 
214.661,98 (Duzentos e Quatorze Mil, Seiscentos e Sessenta e Um Reais e Noventa e Oito Centavos) 
para R$ 236.771,15 (duzentos e trinta e seis mil setecentos e setenta e um reais e quinze centavos).
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo. 
 CLÁUSULA QUINTA
 O presente termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura.
 E, por assim estarem ajustados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo.
 DATA DE ASSINATURA: 27/07/2019 

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de PRAZO
 Pregão Presencial nº 078/2015
 Contrato N.º 150/2015
 Processo nº: 094/2015
 ID nº 856
 Objeto: Contrato de empresa  jornalística para publicação, com base para faturamento em 
centímetro por coluna, Editais de Aviso de Licitações e demais matérias de interesse público emanados 
do Poder Executivo Municipal, através de jornal regular, com tiragem e circulação mínima de  oitocentos 
(800) exemplares diários (segunda a domingo) na cidade de Londrina e região, incluíndo o município de 
Bela Vista do Paraíso, num total de 5.000 (cinco mil) centímetros/coluna, conforme termo de referência 
– anexo I do edital.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: Editora e Gráfica Paraná Press S/A 
 Vigência: 12 (doze) meses
 Início: 14/09/2019
 Término 13/09/2020
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 06 de setembro de 2019.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.274/2019
 SÚMULA: Autoriza a abertura de um Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, APRO-
VOU E EU, EDSON VIEIRA BRENE SANCIONO A SEGUINTE:
 L E I:
 Art. 1º.  Fica o Executivo Municipal, autorizado, a abrir no corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Especial, na quantia de até R$ 6.750,00 (Seis mil, setecentos e cinquenta reais), 
destinados a atender despesas não constantes do orçamento programa em execução, com a seguinte 
classificação:
 CÓDIGO  ESPECIFICAÇÃO   VALOR
 05.000.00.000.000.0.000 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 05.001.00.000.000.0.000 Administração 
 05.001.14.243.0008.6035 Manter as Atividades do Conselho Tutelar 
 3.3.90.36.00.00 – 1000 Outros Serviços de Terceiros – PF                       6.750,00
   TOTAL:                         6.750,00
 Art. 2º - Como recurso para a abertura do crédito previsto no artigo anterior fica ainda o 
Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do cancelamento de dotações constantes do Orçamento 
em execução.
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE DOIS MIL E DEZENOVE (06/09/2019).

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.275/2019
 SÚMULA: Autoriza a abertura de um Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, APRO-
VOU E EU, EEDSON VIEIRA BRENE SANCIONO A SEGUINTE:
 LEI:
 Art. 1º.  Fica o Executivo Municipal, autorizado, a abrir no corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Especial, na quantia de até R$ 53.161,98 (Cinquenta e três mil, cento e sessenta 
e um reais e noventa e oito centavos), destinados a atender despesas não constantes do orçamento 
programa em execução, com a seguinte classificação:
 CÓDIGO  ESPECIFICAÇÃO                        VALOR
 08.000.00.000.000.0.000 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
 08.004.00.000.000.0.000 Fundo Municipal do Idoso 
 08.004.08.241.0008.2079 Manter as Atividades do Fundo Municipal do Idoso 
 3.3.50.43.00.00 – 3797 Subvenções Sociais                                           50.017,74
 3.3.50.43.00.00 – 3900 Subvenções Sociais                                          3.144,24 
   TOTAL:.......................................................................53.161,98
 Art. 2º - Como recurso para a abertura do crédito previsto no artigo anterior fica ainda o 
Executivo Municipal autorizado a utilizar-se dos Superávits Financeiros do Exercício de 2018, verificado 
nas fontes acima mencionadas.
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTA-
DO DO PARANÁ, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE 
(06/09/2019).

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal 

LEI 1.276/2019
 Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a aprovar o loteamento denominado “ECO PAR-
QUE EMPRESARIAL” loteamento Chácaras de Lazer, Comércio e Pequenas indústrias não poluentes 
localizadas no Perímetro urbano e dá outras providências.
 A Câmara Municipal de vereadores de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
 L E I:
 Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a aprovar o processo relativo ao lotea-
mento de uma área denominada “Eco Parque Empresarial’’, de propriedade da empresa BIASON & 
BIASON NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 00.405.154/00001-63, com sede à Rua Jayme Woitas, n.° 198, no conjunto Edgar 
Bezerra Valente, nesta cidade de Bela Vista do Paraíso – PR, com área Total de 110.333.00 m², loca-
lizado nesta cidade de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, conforme matrícula n.° 18.055, livro 
2 – Registro Geral – Ficha n.° 1 do Cartório de Registro de Imóveis de Bela Vista do Paraíso, Estado do 
Paraná.
 Art. 2° - O referido loteamento será constituído de 70 (setenta) lotes, num total de 

EXTRATO DE CONTRATO
 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 121/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS.
 CONTRATADO: WP DO BRASIL LTDA EPP.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERS.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 INÍCIO: 06 DE SETEMBRO DE 2019.
 TÉRMINO: 06 DE SETEMBRO DE 2020.
 EMBASAMENTO LEGAL: PROCESSO Nº 52/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2019 
ID Nº 83492.
 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 DE SETEMBRO DE 2019.
 VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 34.810,40 (TRINTA E QUATRO MIL, OITOCEN-
TOS E DEZ REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 
 FORO: COMARCA DE SERTANÓPOLIS – PARANÁ

ALEOCIDIO BALZANELLO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS

EXTRATO DE CONTRATO
 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 122/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS.
 CONTRATADO: TECTONER RECARGA DE TONER LTDA EPP.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS E TONERS.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 INÍCIO: 06 DE SETEMBRO DE 2019.
 TÉRMINO: 06 DE SETEMBRO DE 2020.
 EMBASAMENTO LEGAL: PROCESSO Nº 52/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2019 ID Nº 83493.
 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 DE SETEMBRO DE 2019.
 VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 58.453,80 (CINQUENTA E OITO MIL, QUA-
TROCENTOS E CINQUENTA E TRES REAIS E OITENTA CENTAVOS). 
 FORO: COMARCA DE SERTANÓPOLIS – PARANÁ

ALEOCIDIO BALZANELLO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 52/2019
 O Prefeito Municipal Aleocídio Balzanelo através de sua Pregoeira Municipal Márcia 
Adriana Reis Silva e sua equipe de apoio no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto nº 
13/2019, de 01/02/2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 23 
de setembro de 2019, às 09:00 horas no endereço, DR. VACYR GONÇALVES PEREIRA, 342, SERTA-
NÓPOLIS-PR, a reunião de recebimento das propostas, conforme especificado no Edital de Licitação 
nº 52/2019 na modalidade Pregão Presencial. Participação exclusiva para MEI/ME/EPP.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado.
 Objeto da Licitação: Compra de sacos verdes de lixo para manutenção dos serviços 
de reciclagem, atendendo aos padrões ABNT NBR 9191, conforme Lei Municipal nº 2.356/2015.
 SERTANÓPOLIS, 06 de setembro de 2019.

ALEOCIDIO BALZANELO - Prefeito Municipal
MÁRCIA ADRIANA REIS SILVAPregoeira Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 53/2019
 O Prefeito Municipal Aleocídio Balzanelo através de sua Pregoeira Municipal Márcia 
Adriana Reis Silva e sua equipe de apoio no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto nº 
13/2019, de 01/02/2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 24 
de setembro de 2019, às 09:00 horas no endereço, DR. VACYR GONÇALVES PEREIRA, 342, SERTA-
NÓPOLIS-PR, a reunião de recebimento das propostas, conforme especificado no Edital de Licitação 
nº 53/2019 na modalidade Pregão Presencial. Participação exclusiva para MEI/ME/EPP.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado.
 Objeto da Licitação: Aquisição de bolas park de vinil, destinados aos alunos da 
Rede Municipal de Ensino, visando às festividades do dia das crianças.
 SERTANÓPOLIS, 06 de setembro de 2019.

ALEOCIDIO BALZANELO - Prefeito Municipal
MÁRCIA ADRIANA REIS SILVA - Pregoeira Municipal


